
ÍT'
d'- .

■íi:

;xnxi^I

CÂMARA MUNICIPAL DE BEZERROS líf -Sai
Ur.;W'--'

Casa José Francisco de Oliveira
C.N.P.J.: 11.474.491.0001/29

V
V.

Portaria n° 125-A/2023.

O Presidente da câmara Municipal de vereadores de Bezerros, Estado de Pernambuco

iais conferidas pela lei Municipal e Regimento Interno desta Casa Legislativa:

Resolve:

<vt. 1° - Nomear MARIA SANDRIELE DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 113.270.804-43e cédula de Identidade 9276602

SDS/PE, para exercer as atividades o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, na Câmara Municipal de Bezerros.

Art. 2° - A folha de frequência de comissionados deverá se remetida ao Departamento Pessoal desta casa até
Liinto) dia útil do mês subsequente para inclusão na folha de pagamento pelo Departamento de Recursos humanos
ntabilidade e eventual inclusão de apontamento.

no uso de suas atribuiçòe
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Art. 3° - O Não encaminhamento da Folha de frequência até o 5*^ (quinto) dia útil do mês subsequente confor
tabelecido no Art 2° da presente portaria ensejará a não inclusão do servidor da Folha de Pagamento.
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Alt. 4 - Considerando a necessidade de prestações de serviços excedente ao expediente normal em especial
aposição do setor Financeiro e Recursos humanos conforme lei complementar ir 048/2017 deste Poder Legislaiiv.
nceder gratificação de até 50% (ciquenta por cento) a partir de 01 de outubro de 2023, sobre o salário base do servido

missionados desta casa legislativa.
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Art. 5° - Dar-se-á a partir de 01 de outubro de 2023 efeito financeiro do presente édito administrativo:

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação;

Art. 7° - Registre-se, publique-se e cientifique-se.

Bezerros, em 01 de outubro de 2023.

Presidente Biênio 2023/2024.
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